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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

Decreto nº 4.113 de 20 de setembro de 2024

Abre  no  orçamento  vigente
crédito  adicional  suplementar  e
dá  outras  providências.  Lei  nº
3.613.

JOÃO  LEANDRO  LOLLI,  Prefeito  do  Município  de
Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito

adicional suplementar na
importância  de  R$1.018.295,01  distribuídos  nas

seguintes  dotações:
01.02.06  -  SECRETARIA  DE DESENVOLVIMENTO

URBANO
80-  15.452.0015.2056.0000-GESTÃO  DE  SERVIÇOS

PÚBLICOS
3.3.90.39.00  -  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA------R$10.295,01
01.02.14 - SECRETARIA DE EDUCACAO
223  -  12.365.0008.2036.0000-ASSISTÊNCIA

EDUCACIONAL  DA  CRIANÇA  DO  INFANTIL
3.1.90.11.00 -  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

PESSOAL CIVIL-------R$820.000,00
196  -  12.361.0210.2094.0000-MANUTENÇÃO  DAS

ATIVIDADES  DO  ENSINO  FUNDAMENT
3.3.90.46.00 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO------------------------

---------------------------R$80.000,00
01.02.15 - SECRETARIA DE SAUDE
262 - 10.301.0350.2047.0000-SAÚDE DA FAMÍLIA
3.1.90.16.00  -  OUTRAS  DESPESAS  VARIÁVEIS  -

PESSOAL  CIVIL----------------R$30.000,00
264 - 10.301.0350.2047.0000-SAÚDE DA FAMÍLIA
3.3.90.46.00 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO------------------------

-----------------------------R$3.000,00
01.02.20 - SECRETARIA DE SANEAMENTO
287 - 17.512.0500.2069.0000-SANEAMENTO BASICO
3.3.90.39.00  -  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICAR$75.000,00
Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo anterior

será coberto com recursos provenientes de:
01.02.06  -  SECRETARIA  DE DESENVOLVIMENTO

URBANO
52- 15.121.0006.2084.0000 - PLANEJAMENTO URBANO

E HABITACIONAL
3.3.90.08.00- OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO

SERVIDOR E DO---R$-2.000,00
6 4 -  1 5 . 1 2 2 . 0 0 7 0 . 2 0 8 5 . 0 0 0 0  - O B R A S  E

INFRAESTRUTURAS

4.4.90.51.00- OBRAS E INSTALAÇÕES-------------------------
-------------------------R$-75.000,00

6 5 -  1 5 . 1 2 2 . 0 0 7 0 . 2 0 8 5 . 0 0 0 0  - O B R A S  E
INFRAESTRUTURAS

4.4.90.52.00-  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL
PERMANENTE-------------------------R$-2.500,00

68-  15.452.0015.1090.0000  -GESTÃO  DE  SERVIÇOS
PÚBLICOS

4.6.90.71.00-  PRINCIPAL  DA  DÍVIDA  CONTRATUAL
RESGATADA-----------------R$-5.795,01

01.02.07 - SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
88 -  06.181.0400.2088.0000  -ASSISTÊNCIA

COMUNITÁRIA  PRÓPRIA  MUNICIPAL
3.1.90.16.00- OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL

CIVIL----------------R$-33.000,00
01.02.14 - SECRETARIA DE EDUCACAO
199  -  12.361.0220.2038.0000  -MANUTENCAO  DAS

ATIVIDADES DO FUNDEB
3.1.90.11.00-  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL-------R$-773.000,00
214  -  12.361.0220.2039.0000  -MANUTENCAO  DAS

ATIVIDADES DO FUNDEB
4.4.90.52.00-  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL

PERMANENTE------------------------R$-50.000,00
237  -  12.365.0220.2095.0000  -MANUTENCAO  DAS

ATIVIDADES DO FUNDEB
3.3.90.30.00- MATERIAL DE CONSUMO-----------------------

--------------------------R$-40.000,00
238  -  12.365.0220.2095.0000  -MANUTENCAO  DAS

ATIVIDADES DO FUNDEB
3.3.90.39.00-  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA------R$-37.000,00
Art. 3º Este decreto entre em vigor na data de sua

publicação
Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, 20 de

setembro de 2024.
JOÃO LEANDRO LOLLI

Prefeito Municipal
Registre-se  no  Setor  de  Expediente  e  Registro  de

Gabinete do Prefeito, e afixe-se na mesma data na Portaria
da Prefeitura Municipal.
...........................................................................................................

Portarias
Portarias

Portaria n° 10.630 de 27 de setembro de 2024

Institui a Comissão de Avaliação e
Monitoramento  das  parcerias
celebradas  entre  Prefeitura
Municipal  de  Santo  Antônio  de
Posse  e  O rgan i zações  da
Sociedade Civil – OSC, e dá outras
providências.

JOÃO  LEANDRO  LOLLI,  Prefeito  do  Município  de
Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO a Lei nº 13.019, de 31 de julho de
2014, que estabelece o regime jurídico entre administração
pública e organizações da sociedade civil;
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CONSIDERANDO  o  disposto  no  Decreto  Municipal
3373 de 19 de novembro de 2021, que regulamenta a Lei
Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, que trata sobre
o regime jurídico das parcerias voluntárias, envolvendo ou
não  transferências  de  recursos  financeiros,  entre  a
Administração  Pública  Municipal  e  as  Organizações  da
Sociedade Cível, em regime de mútua cooperação, para a
consecução de finalidades de interesse público;

CONSIDERANDO  que  a  Comissão  de  Avaliação  e
Monitoramento é órgão colegiado destinado a monitorar e
avaliar  as  parcerias  celebradas  com  organizações  da
sociedade civil mediante termo de colaboração ou termo de
fomento,  constituído  por  ato  publicado  em meio  oficial  de
comunicação, assegurada a participação de pelo menos um
servidor ocupante de cargo efetivo;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  nomeação  da
Comissão  de  Avaliação  e  Monitoramento  para  melhor
avaliação  dos  Termos  de  Parceria  celebrados  entre
Administração Pública e as OSC,

RESOLVE:
Art. 1º -  Fica nomeada a Comissão de Avaliação e

Monitoramento,  Órgão  colegiado  que  terá  como
competência de monitorar e avaliar a execução dos Termos
de  Fomento,  Termo  de  Colaboração  e  Termo  de
Cooperação,  firmados  pela  Administração  Pública  e  as
Organizações  da  Sociedade  Civil  –  OSC.

Art. 2º - A Comissão de Avaliação e Monitoramento de
que  trata  o  artigo  antecedente  será  composta  pelos
seguintes membros:

- Luciana Alves de Oliveira Correa
- Cynara Romanini Villalva
- Amanda Rosália Fernandes
Artigo  3°  -São  obrigações  da  Comissão  de

Monitoramento  e  Avaliação:
I – Monitorar e avaliar as parcerias celebradas com as

organizações da sociedade civil;
II  –  Emitir  parecer  técnico  conclusivo,  levando  em

consideração  o  conteúdo  do  relatório  técnico  de
monitoramento  e  avaliação  e  do  parecer  financeiro
conclusivo.

Art.  4º  -  O  membro  da  comissão  de  que  ora  se
constitui  deverá  se  declarar  impedido  de  participar  do
processo de seleção quando verificar que:

I  –  Tenha  nos  últimos  cinco  anos,  mantido  relação
jurídica com a organização da sociedade civil parceira.

II  –  A  declaração  de  impedimento  de  membro  da
comissão  não  obsta  a  continuidade  do  processo  de
execução da parceria  entre a  organização da sociedade
civil e o órgão ou a entidade pública municipal.

III – Na hipótese de item II, o membro impedido deverá
ser  imediatamente  substituído  por  membro  nomeado
através de ato competente, a fim de viabilizar a realização
ou continuidade do processo de execução.

Art. 5º - Para subsidiar seus trabalhos, esta Comissão
poderá solicitar assessoramento técnico de especialista que
não seja membro desse colegiado.

Art. 6º - Esta Comissão, bem como a nomeação de
seus  membros  terá  vigência  a  contar  da  publicação  da
presente portaria.

Art. 7º - Todos os trabalhos desta comissão deverão
ser  registrados  em  atas,  devidamente  assinadas  e
arquivadas  no  setor  competente.

Art. 8º - A Comissão de Avaliação e Monitoramento
deve cumprir o disposto na Lei Federal 13.019/2014 e suas
alterações, bem como, o disposto no Decreto 3733 de 19
de novembro de 2021.

Art. 9º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  revogando  a  portaria  nº  10.309  de  06  de
janeiro de 2023.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 27
de setembro de 2024.

JOÃO LEANDRO LOLLI
Prefeito Municipal

Registre-se  no  Setor  de  Expediente  e  Registro  de
Gabinete  do  Prefeito,  Publique-se  na  mesma  data  na
Portaria da Prefeitura Municipal.
...........................................................................................................

Portaria n° 10.631 _ de 27 de setembro de 2024

Altera  a  Comissão  de  seleção
para processamento e julgamento
das  propostas  de  parcerias
celebradas  entre  Prefeitura
Municipal  de  Santo  Antônio  de
Posse  e  Organ i zações  Da
Sociedade Civil – OSC No Âmbito
da Lei nº 13.019/14.

JOÃO  LEANDRO  LOLLI,  Prefeito  do  Município  de
Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO a Lei nº 13.019, de 31 de julho de
2014, que estabelece o regime jurídico entre administração
pública e organizações da sociedade civil;

CONSIDERANDO  o  disposto  no  Decreto  Municipal
3373 de 19 de novembro de 2021, que regulamenta a Lei
Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, que trata sobre
o regime jurídico das parcerias voluntárias, envolvendo ou
não  transferências  de  recursos  financeiros,  entre  a
Administração  Pública  Municipal  e  as  Organizações  da
Sociedade Cível, em regime de mútua cooperação, para a
consecução de finalidades de interesse público.

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  realização  de
chamamento público e credenciamento, que terá por objeto
a  seleção  de  Organizações  da  Sociedade  Civil  para  a
celebração  de  parcerias  no  âmbito  municipal  para
consecução  de  finalidades  de  interesse  público.

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 27, §1º,
da lei  nº  13.019 de 31 de julho de 2014,  as propostas
apresentadas pelas Organizações da Sociedade Civil serão
julgadas por uma seleção previamente designada.

CONSIDERANDO o disposto no artigo 13º do decreto
municipal nº 3733 de 19 de novembro de 2021 sobre a
necessidade de nomeação da Comissão de Seleção para
processamento e julgamento das propostas de parcerias a
serem  celebradas  entre  Administração  Pública  e  as
Organizações da Sociedade Civil – OSC.

RESOLVE:

Art. 1º - Altera no âmbito da Prefeitura Municipal de
Santo Antônio de Posse a Comissão de Seleção que terá
como  competência  o  processamento  e  julgamento  das
propostas  no  âmbito  de  Chamamentos  Públicos  e
Credenciamento  realizados  com  a  finalidade  de  firmar
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parcerias entre a Administração Pública e as Organizações
da Sociedade Civil.

Art. 2º - A Comissão de Seleção de que trata o artigo
antecedente  será  composta  pelos  membros  abaixo
designados:

I - Luciana Alves de Oliveira Correa
II - Cynara Romanini Villalva
III – Amanda Rosalia Fernandes
Art. 3°  -Compete a Comissão de Seleção processar,

analisar  e  verificar  os  documentos  apresentados  pelas
Organizações da Sociedade Civil, dentre outras disposições
constantes de a cordo com a Lei nº 13.019 de 31 de julho
de 2014 e decreto municipal nº 3373 de 19 de novembro
de 2021.

§  1º  Para  subsidiar  seus  trabalhos,  a  comissão  de
seleção  poderá  solicitar  assessoramento  técnico  de
especialista  que  não  seja  membro  desse  colegiado.

Art. 4º - O membro da comissão de seleção deverá se
declarar  impedido  de  participar  do  processo  de  seleção
quando verificar que:

I  –  Tenha participado nos últimos cinco anos,  como
associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado
de qualquer organização da sociedade civil, participante de
chamamento público; ou

II  –  Sua  atuação  no  processo  de  seleção  configurar
conflito  de  interesse  nos  termos  da  Lei  Federal  nº  12.813
de 16 de maio de 2013.

III – Na hipótese de item II, o membro impedido deverá
ser  imediatamente  substituído  por  membro  nomeado
através de ato competente, a fim de viabilizar a realização
ou continuidade do processo de execução.

§  1º  A  declaração  de  impedimento  de  membro  da
comissão de seleção não obsta a continuidade do processo
de seleção e a celebração de parceria entre a organização
da sociedade civil e a administração pública.

§  2º  Nas  hipóteses  dos  incisos  I  e  II,  o  membro
impedido  deverá  ser  imediatamente  substituído,
designando-se novo membro através de Portaria,  a  fim de
viabilizar  a  realização  ou  continuidade  do  processo  de
seleção.

Art. 5º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua
publicação, revogando em especial a portaria nº 10.259 de
16 de setembro de 2022.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 27
de setembro de 2024.

JOÃO LEANDRO LOLLI
Prefeito Municipal

Registre-se  no  Setor  de  Expediente  e  Registro  de
Gabinete  do  Prefeito,  Publique-se  na  mesma  data  na
Portaria da Prefeitura Municipal.
...........................................................................................................

Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Educação

Portaria n° 681, de 27 de setembro de 2024,
da Secretaria Municipal de Educação

Dispõe  sobre  a  concessão  de
redução  de  jornada  à  servidora
RYANI  FARIAS  DE  ALVARENGA,
c o m  f u n d a m e n t o  n a  L e i
Complementar  Municipal  n.

0 0 2 / 2 0 1 0 ,  e  d á  o u t r a s
providências.

FELIPE SILVA DE AGUIAR,  Secretário de Educação
do Município de Santo Antônio de Posse, Estado de São
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei e por delegação,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº
009, de 30 de junho de 2022,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº
3828,  de  01  de  julho  de  2022,  que  dispõe  sobre  a
delegação de competências aos Secretários Municipais,

CONSIDERANDO  o  disposto  na  Lei  Complementar
Municipal n. 002/2010, que autoriza a redução da jornada
de trabalho, sem prejuízo de vencimentos, das servidoras
que sejam mães de deficientes,

CONSIDERANDO  as  deliberações  constantes  no
Processo  Administrativo  nº  3988/2024

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder redução de jornada, por 2 horas

diár ias,  à  RYANI  FARIAS  DE  ALVARENGA,  RG  n.
39.511.897-9, Matrícula 6565, a partir de 01 de outubro de
2024.

Art. 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado
a promover as providências de praxe a contar da presente
data.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 27
de setembro de 2024.

FELIPE SILVA DE AGUIAR
Secretário Municipal de Educação

Registre-se  no  Setor  de  Expediente  e  Registro  de
Gabinete do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data
na Portaria da Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.
...........................................................................................................

Portaria n° 682, de 27 de setembro de 2024,
da Secretaria Municipal de Educação

Dispõe sobre nomeação de SUZI
DE  PONTES  MOURA  FERREIRA
p a r a  o  c a r g o  e f e t i v o  d e
P R O F E S S O R  T I T U L A R  D E
EDUCAÇÃO BÁSICA – PEB I e dá
outras providências.

FELIPE SILVA DE AGUIAR,  Secretário Municipal de
Educação do Município de Santo Antônio de Posse, Estado
de  São  Paulo,  usando  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas por Lei e por delegação,

CONSIDERANDO  o  disposto  na  Lei  Complementar
Municipal n. 09/22 e no Decreto Municipal n. 3828/22, que
dispõe sobre a delegação de competências aos Secretários
Municipais,

RESOLVE:
Art. 1°  Nomear SUZI DE PONTES MOURA FERREIRA,

RG n. 32.127.203-1, para o cargo de PROFESSOR TITULAR
DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA  –  PEB  I,  aprovada  no  concurso
04/2022, a partir de 27 de setembro de 2024, em virtude
da exoneração a pedido da candidata Bruna Benatti Caria
de Sousa, portaria nº 679 de 24 de setembro de 2024.

Parágrafo único. O nomeado deverá comparecer ao
Departamento de Recursos Humanos deste Município de
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Santo Antônio de Posse para tomar posse de seu cargo em
até  30  (trinta)  dias  da  data  de  publicação  da  presente
Portaria, sob pena de configuração de desistência tácita da
vaga.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 17
de setembro de 2024.

FELIPE SILVA DE AGUIAR
Secretário Municipal de Educação

Registre-se  no  Setor  de  Expediente  e  Registro  de
Gabinete do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data
na Portaria da Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.
...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos
Seletivos

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura

Municipal de Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo,
convoca:

SUZI DE PONTES MOURA FERREIRA
Aprovado(a)  e  classificado(a)  no  Concurso  Público  nº

04/2022  para  o  cargo  de  PROFESSOR  TITULAR  DE
EDUCAÇÃO  BÁSICA-PEB  I  a  comparecer  neste
departamento no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da
data da publicação deste, para tratar de sua nomeação,
portando  todos  os  documentos  exigidos  no  Edital  do
Concurso.

Santo Antônio de Posse, 27 de setembro de 2024.
FELIPE SILVA DE AGUIAR

Secretário Municipal de Educação
...........................................................................................................

Comunicados
Comunicados

Audiência Pública
Audiência Pública

CONVITE – AUDIÊNCIA PÚBLICA
F I N A L I D A D E :  A U D I Ê N C I A  P Ú B L I C A  P A R A

APRESENTAÇÃO DAS METAS FISCAIS DO 2º QUADRIMESTRE
DE 2024.

A  Prefeitura  Municipal  de  Santo  Antônio  de  Posse
convida as Entidades Representativas e a População em
Geral  para  participarem  da  AUDIÊNCIA  PÚBLICA,
atendendo  o  contido  da  Lei  Complementar  nº  101,  de
04/05/2000  –  (Lei  de  Responsabilidade  Fiscal).  Referida
AUDIÊNCIA PÚBLICA será realizada no próximo dia 30 de
setembro de 2024, com início previsto para as 10h, na Sede
da Câmara Municipal de Santo Antônio de Posse.

Santo Antônio de Posse, 24 de setembro de 2024.
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Despachos
Despachos

INTERESSADO: ALFALAGOS LTDA.
ASSUNTO:  Decisão  Parecer  sobre  pedido  de

RECONSIDERAÇÃO  de  decisão  de  INDEFERIMENTO  de
requerimento de reequilíbrio econômico e financeiro para o
item “Equipo para Soro” inerente a Ata 106 B/2023, do
Pregão Eletrônico nº. 096/2023.

DESPACHO SOBRE PEDIDO DE TROCA DE MARCA
E REEQUILÍBRIO

I - À vista dos elementos constantes do presente, em
especial  pedido  de  reconsideração  de  decisão  de
indeferimento de requerimento de reequilíbrio econômico e
financeiro  pleiteado  pela  sociedade  empresária
ALFALAGOS  LTDA ,  i nsc r i ta  no  CNPJ  sob  nº
05.194.502/0004-67,  detentora  da  Ata  de  Registro  de
Preços nº 106B/2023 registrada para V. empresa, do Pregão
Eletrônico  nº  096/2023,  nos  termos  do  parecer  jurídico
anexado, e conforme extensa jurisprudência apresentada
pelos órgão fiscalizadores de controle externo (TCU e TCE),
o qual ACOLHO como razão de decidir, INDEFIRO o pedido
de  reconsideração  reequilíbrio  econômico  e  financeiro  do
item Equipo  para  soro  macro  gotas  com injetor  lateral
flexível.

I I  -  P u b l i q u e - s e  o  i t e m  I ,  c o m  p o s t e r i o r
encaminhamento para as providências de praxe.

Santo Antônio de Posse, 27 de setembro de 2024.
PAULO JOSÉ RODRIGUES DE SOUZA
Secretário Municipal de Saúde

...........................................................................................................
INTERESSADO:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SANTO

ANTÔNIO DE POSSE
ASSUNTO:  Aditamento  de  Prazo  –  Contrato  nº

043/2024  –  Contratação  de  empresa  especializada  para
execução  das  obras  de  recapeamento  asfáltico  e
sinalização viária na rua Iracidio Semeghini e Outras (com
fornecimento de serviços, materiais e equipamentos),  de
acordo com o ANEXO I – Termo de Referência, Convênio
Estadual: 100219/2024.

DESPACHO DE ADITAMENTO DE PRAZO
I - À vista dos elementos constantes do presente, em

especial manifestação da área solicitante e parecer jurídico,
com fundamento da Lei Federal nº 14.133/21 e alterações
posteriores, pela competência a mim delegada, nos moldes
do  Decreto  Municipal  nº  3.828/2022,  AUTORIZO  O
ADITAMENTO  DE  PRAZO  DE  EXECUÇÃO  POR  30
(TRINTA)  DIAS,  do  Termo  de  Contrato  nº  043/2024,
firmado com a pessoa jurídica de direito privado CONSTEL
CONSTRUTORA  E  PAVIMENTAÇÃO  LTDA,  inscrita  no
CNPJ  sob  nº  52.770.039/0001-91,  cujo  objeto  é  a
execução  das  obras  de  recapeamento  asfáltico  e
sinalização viária na rua Iracidio Semeghini e Outras (com
fornecimento de serviços, materiais e equipamentos),  de
acordo com o ANEXO I – Termo de Referência, Convênio
Estadual: 100219/2024.

I I  –  P u b l i q u e - s e  o  i t e m  I ,  c o m  p o s t e r i o r
encaminhamento  para  as  providências  de  praxe,  em
especial formalização do Termo Aditivo.

Santo Antônio de Posse/SP, 25 de setembro de 2024.
LEONARDO DA SILVA GRANZIERA
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Secretário de Desenvolvimento Urbano
...........................................................................................................

INTERESSADO: GIMENES E GIMENES ASSESSORIA LTDA
ASSUNTO:  Decisão  sobre  não  cumprimento  de

cláusulas  contratuais  –  ENCERRA  CONTRADITÓRIO.
DESPACHO

I - À vista dos elementos constantes do presente, em
especial  ofício  nº  818/2024,  assim  como  declarações
emitidas  pelas  unidades  escolares,  documentos  que
fizeram parte do processo sancionatório, o qual comprovou
documentalmente que a empresa GIMENES E GIMENES
ASSESSORIA  LTDA,  inscr i ta  no  CNPJ  sob  nº
42.730.583/0001-56,  descumpriu  o  Contrato  n°
057/2021.  Nesse  contexto,  em  observância  ao  devido
processo legal, especialmente contraditório e ampla defesa,
assim como razoabilidade e proporcionalidade, ACOLHO por
seus  próprios  fundamentos  o  Parecer  Jurídico  emitido  e
APLICO a referida sociedade empresária a seguinte sanção:

1.  sanções  contratuais  decorrentes  da  ausência  de
assessoramento  constatado,  o  qual  implica  em  MULTA
contratual na ordem de 20% (vinte por cento) sobre o valor
da  ordem de  compra,  assim como eventuais  descontos
sobre  os  serviços  não  realizados,  conforme  subitem
21.2.2.2.

II – Diante do exposto, pela legalidade do ato, assim
como  razoabilidade  e  proporcionalidade,  APLICO  a
soc iedade  empresár ia  GIMENES  E  GIMENES
ASSESSORIA  LTDA,  inscr i ta  no  CNPJ  sob  nº
42.730.583/0001-56,  nos termos do disposto no artigo
87, da Lei Federal nº 8.666/93, multa no importe de 20%
(vinte por cento) sobre o valor da ordem de compra, assim
como eventuais descontos sobre os serviços não realizados.

III – Por oportuno, alerto e ressalto que se persistir tal
ausência de assessoramento, tal ato ensejará em RESCISÃO
CONTRATUAL POR CULPA DA CONTRATADA, com a sanção
de multa e suspensão do direito de licitar.

IV – Publique-se, com posterior encaminhamento para
as providências de praxe.

Santo Antônio de Posse, 26 de setembro de 2024.
JOÃO LEANDRO LOLLI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

INTERESSADO:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SANTO
ANTÔNIO DE POSSE

ASSUNTO: Prorrogação do Termo de Colaboração nº
058/2023  -  Cooperação  com  Organização  da  Sociedade
Civil – OSC, para realização de coleta seletiva e separação
dos  res íduos  rec ic láveis  no  munic íp io ,  sendo
financeiramente apoiada pela Prefeitura Municipal de Santo
Antônio  de  Posse,  conforme  condições  fixadas  neste
instrumento  e  o  Plano  de  Trabalho  anexo.

Despacho Autorizatório
I - À vista dos elementos constantes do presente, em

especial manifestação da área solicitante e parecer jurídico,
com fundamento na CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE
VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO no Subitem 4.1, do Termo
de Colaboração nº 058/2023, bem como artigos 55 e 57, da
Lei nº 13.019/2014 e alterações posteriores, AUTORIZO O
PRIMEIRO ADITAMENTO DE PRAZO, pelo período de 12
(doze) meses, ou seja, de 15 de setembro de 2024 até
14  de  setembro  de  2025,  com  a  COOPERPOSSE  –
COOPERATIVA  DOS  COLETORES  DE  MATERIAL

RECICLÁVEL DE SANTO ANTONIO DE POSSE,  inscrito
(a)  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  08.706.538/0001-28,  cujo
objeto  tem  como  a  cooperação  com  Organização  da
Sociedade Civil – OSC, para realização de coleta seletiva e
separação  dos  resíduos  recicláveis  no  município,  sendo
financeiramente apoiada pela Prefeitura Municipal de Santo
Antônio  de  Posse,  conforme  condições  fixadas  neste
instrumento  e  o  Plano  de  Trabalho  anexo.

II  -  Publique-se  o  item  I,  encaminhe-se  para  as
providências de praxe.

Santo Antônio de Posse, 13 de setembro de 2024.
TIAGO NIZOLI DE CAMPOS

SECRETÁRIO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO
AMBIENTE

...........................................................................................................
INTERESSADO:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SANTO

ANTÔNIO DE POSSE
ASSUNTO:  Prorrogação  do  Termo  de  Contrato  nº

070/2023  –  CONTRATO  VISANDO  A  EXECUÇÃO  DE
ATENDIMENTOS  AOS  ALUNOS  COM  DEFICIÊNCIA  VISUAL
MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE SANTO
ANTONIO DE POSSE, PELO PERIODO DE 12(DOZE) MESES.

Despacho Autorizatório
I - À vista dos elementos constantes do presente, em

especial manifestação da área solicitante e parecer jurídico,
com fundamento na Cláusula Segunda – Das Obrigações da
Contratante  no  Subitem  2.1,  do  Termo  de  Contrato  nº
070/2023, bem como artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº
8.666/93  e  alterações  posteriores,  AUTORIZO  O
PRIMEIRO ADITAMENTO DE PRAZO, pelo período de 12
(doze) meses, ou seja, de 03 de outubro de 2024 até 02
de  outubro  de  2025,  com  a  empresa  PRÓ-VISÃO –
SOCIEDADE  CAMPINEIRA  DE  ATENDIMENTO  AO
DEFICIENTE  VISUAL,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  nº
51.917.995/0001-90,  cujo  objeto  é  a  execução  de
atendimentos  aos  alunos  com  deficiência  visual
matriculados na rede municipal de ensino de Santo Antonio
de Posse.

II  -  Publique-se  o  item  I,  encaminhe-se  para  as
providências de praxe.

Santo Antônio de Posse, 26 de setembro de 2024.
FELIPE S. DE AGUIAR

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO
PMSAPOSSE

...........................................................................................................

Extrato
Extrato

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE
POSSE

EXTRATO DE ADITIVO N° 085/2024
NOS TERMOS DO PARÁGRAFO ÚNICO, DO ARTIGO 55 E

57, DA LEI Nº 13.019/2014, e alterações posteriores.
CONTRATANTE:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SANTO

ANTONIO DE POSSE;
CONTRATADA: COOPERPOSSE – COOPERATIVA DOS

COLETORES  DE  MATERIAL  RECICLÁVEL  DE  SANTO
ANTONIO DE POSSE, inscrito (a) no CNPJ/MF sob o nº
08.706.538/0001-28.

OBJETO: ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO 12 (DOZE)
MESES.

PRAZO DE VIGÊNCIA ATÉ 14 DE SETEMBRO DE
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2025.
LICITAÇÃO:  Chamamento  Público  nº  002/2023,

Termo de Colaboração N° 058/2023 – Cooperação com
Organização da Sociedade Civil – OSC, para realização de
coleta  seletiva  e  separação  dos  resíduos  recicláveis  no
município,  sendo  financeiramente  apoiada  pela  Prefeitura
Municipal de Santo Antônio de Posse, conforme condições
fixadas neste instrumento e o Plano de Trabalho anexo.

SANTO ANTONIO DE POSSE/SP,  26  de  setembro  de
2024.

TIAGO NIZOLI DE CAMPOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E

MEIO AMBIENTE
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE
POSSE

EXTRATO DE ADITIVO N° 089/2024

NOS TERMOS DO PARÁGRAFO ÚNICO, DO ARTIGO 57,
DA LEI  FEDERAL  Nº  8.666,  DE  21  DE  JUNHO DE 1993,
ATUALIZADA PELA LEI FEDERAL Nº 8.883, DE 08 DE JUNHO
DE 1994.

CONTRATANTE:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SANTO
ANTONIO DE POSSE;

CONTRATADA: HOME CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS
LTDA, inscrita no CNPJ sob o N° 20.629.288/0001-75.

ADITIVO  DE  PRAZO  DE  EXECUÇÃO  POR  60
(SESSENTA) DIAS.

Prazo de execução até 30 de novembro de 2024
LICITAÇÃO:  TOMADA  DE  PREÇOS  Nº  012/2023,

PROCESSO Nº 4778/2023 –  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA EXECUÇÃO DE OBRAS REMANESCENTE DA QUADRA
“FNDE” DA ESCOLA “PROF.CONCEIÇÃO GODOI MENUZZO”,
LOCALIZADA NA AVENIDA DR. ALBERTO ARANHA FORTUNA,
Nº. 700, BAIRRO JD. BELA VISTA.

SANTO ANTONIO DE POSSE, 26 de setembro de 2024.
LEONARDO DA SILVA GRANZIERA

SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO URBANO
...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Com  fundamento  na  Lei  14.133/2021  e  Decreto

Municipal nº. 3.919/2023, ADJUDICO a licitante vencedora,
CONVE COMERCIO DE MOVEIS E UTILIDADES LTDA,
inscrita no CNPJ sob nº 53.438.403/0001-83, o item
abaixo e HOMOLOGO a decisão, nos exatos termos que
constam da Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico,
cujo teor integra este ato para todos os efeitos de direito
do  Pregão  Eletrônico  N°  132/2024,  PROCESSO
ADMINISTRATIVO  N°  3601/2024,  cujo  objeto  é  o
Registro  de  Preços  visando  a  aquisição  de  materiais
permanentes  para  as  Secretaria  de  Serviços  Públicos  e
Meio  Ambiente  e  Secretaria  de  Saúde,  ficando  autorizada,
portanto, a celebração da Ata de Registro de Preços para a
aquisição do objeto do certame.

Santo Antônio de Posse/SP, 19 de setembro de 2024
Paulo José Rodrigues de Souza
Secretário Municipal de Saúde

Tiago Nizoli de Campos
Secretário Municipal de Serviços Públicos e Meio

Ambiente
...........................................................................................................

Comunicados
Comunicados

INTERESSADO: EMPREITEIRA MITTERSTAINER LTDA.
ASSUNTO: Correção de Instalações de obra realizada

– Período de Garantia de Obra – Defesa Prévia.
NOTIFICAÇÃO

I  –  Diante  dos  elementos  constantes  no  Ofício  nº.
434/2024  emitido  pela  Secretaria  Municipal  de
Desenvolvimento Urbano, em especial as informações do
fiscal  e  gestor  do  contrato,  constou-se  que  as  obras
realizadas  na  medição  de  26/05/2020,  decorrentes  do
Termo  de  Contrato  nº.  002/2019  e  providenciadas  pela
empresa EMPREITEIRA MITTERSTAINER LTDA - inscrita no
CNPJ  (MF)  sob  o  N.º96.247.283/0001-40,  possuem  a
urgente necessidade de refazimento dos trabalhos,
pois  mesmo  no  período  de  garantia  de  obra,
apresentou  avarias  no  “piso  em  painel”  e
“argamassa  de  regularização”,  sujeitando  a  ser
aplicada  à  Contratada  as  penalidades  de  constantes  na
cláusula oitava do Termo de Contrato acima citado, nos
seguintes termos:

CLÁUSULA 8
DAS SANÇÕES
8.1  A  inexecução  parcial  ou  total  das  condições

pactuadas,  erro  de  execução,  mora  na  execução,
sujeitará a Contratada às seguintes penalidades:

8.1.2 Suspensão temporária do direito de licitar
e impedimento de contratar com esta Administração pelo
prazo de até 02 (dois) anos, conforme a autoridade fixar em
função da natureza e da gravidade da falta cometida;

8.1.5.  Pelo  atraso  injustificado  na  execução  dos
serviços,  a  contratada  pagará  a  seguinte  multa,
garantindo  sempre  o  direito  à  defesa,  de:

8.1 .5 .1 .  At raso  em  até  10  (dez)  d ias
consecutivos: multa de 0,20% ao dia, sobre o valor total
remanescente deste instrumento;

8.1.5.2. Atraso de 11 (onze) a 15 (quinze) dias
consecutivos: multa de 0,40% ao dia, sobre o valor total
remanescente deste instrumento;

II  -  Consequentemente,  fica  a  sociedade  empresária
EMPREITEIRA MITTERSTAINER LTDA,  inscrita  no CNPJ
(MF) sob o N.º 96.247.283/0001-40, nos termos do disposto
no artigo 86,  da Lei  Federal  nº.  8.666/93,  INTIMADA  a
apresentar  DEFESA PRÉVIA,  no prazo de 05 (cinco)
dias  úteis  a  contar  da  publicação  da  presente
notificação  para  a  realização  do  refazimento  do
objeto,  sob  pena  de  aplicação  das  seguintes
sanções:

1. CASO o reparo não seja realizado em até 10
dias: Sanção de multa na base de 0,20% ao dia, acrescidos
dos  descontos  sobre  os  itens  anteriormente  pagos  (R$
3.505,98)

2.  CASO  o  reparo  seja  realizado  em  tempo
superior a 10 dias: Sanção de multa na base de 0,40% ao
dia, acrescidos dos descontos sobre os itens anteriormente
pagos por essa Administração (R$ 3.505,98) e suspensão
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do direito de licitar (item 8.1.2 do Contrato)
III - Fica franqueada, desde já, vista dos autos para

esse  fim no  Departamento  de  Licitações  de  Santo  Antônio
de Posse.

Santo Antônio de Posse, 26 de setembro de 2024.
Leonardo da Silva Granziera

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano
PMSAPOSSE

...........................................................................................................
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  Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse - SP 
    Praça Chafia Chaib Baracat, nº 351 – Tel. (19) 3896-9021 – Fax (19) 3896-9032 – Cep 13831-024 
                               Santo Antônio de Posse – SP – CNPJ: 45.331.196/0001-35 
                                          email: licitacao@pmsaposse.sp.gov.br 
 

 

 

PROCESSO N° 339/2024 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2024 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE OFICINEIROS PARA ATUAREM NO DESENVOLVIMENTO DE 
OFICINAS SOCIOEDUCATIVAS, VISANDO O ESTÍMULO E O DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES DE 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS DAS FAMÍLIAS ATENDIDAS NOS CENTRO DE REFERENCIAS 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS) ATRAVÉS DOS SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS E PELO SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO INTEGRAL 
À FAMÍLIA – PAIF E NO CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
CREAS ATRAVÉS DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO ESPECIALIZADO A FAMÍLIAS 
E INDIVÍDUOS – PAEFI, DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL A ADOLESCENTES EM 
CUMPRIMENTO DE MEDIDA SOCIOEDUCATIVA DE LIBERDADE ASSISTIDA E DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS À COMUNIDADE E SERVIÇO DE ABORDAGEM SOCIAL. TAIS OFICINAS SERÃO 
REALIZADAS EM ESPAÇOS PÚBLICOS E/OU EM ESPAÇOS PRIVADOS (PARCERIAS). 
 
 

COMUNICADO DE RETOMADA DE LICITAÇÃO 
 
 

A Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, no uso de suas 
atribuições legais, COMUNICA aos interessados no certame em epígrafe, Processo n° 
339/2024, CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2024, CREDENCIAMENTO DE OFICINEIROS PARA 
ATUAREM NO DESENVOLVIMENTO DE OFICINAS SOCIOEDUCATIVAS, VISANDO O ESTÍMULO 
E O DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES DE FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS DAS FAMÍLIAS 
ATENDIDAS NOS CENTRO DE REFERENCIAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS) ATRAVÉS DOS 
SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS E PELO SERVIÇO DE 
PROTEÇÃO E ATENDIMENTO INTEGRAL À FAMÍLIA – PAIF E NO CENTRO DE REFERÊNCIA 
ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CREAS ATRAVÉS DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO E 
ATENDIMENTO ESPECIALIZADO A FAMÍLIAS E INDIVÍDUOS – PAEFI, DO SERVIÇO DE 
PROTEÇÃO SOCIAL A ADOLESCENTES EM CUMPRIMENTO DE MEDIDA SOCIOEDUCATIVA DE 
LIBERDADE ASSISTIDA E DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE E SERVIÇO DE 
ABORDAGEM SOCIAL. TAIS OFICINAS SERÃO REALIZADAS EM ESPAÇOS PÚBLICOS E/OU EM 
ESPAÇOS PRIVADOS (PARCERIAS), será na data de 04/10/2024, às 09:00 horas, na sede da 
Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, mantidas todas as demais especificações do 
edital e seus anexos. 
 

Santo Antônio de Posse/SP, 27 de setembro de 2.024. 
 

 
LETICIA GRANZIER SECCHINATTO 

Agente de Contratação / Pregoeira 



Sexta-feira, 27 de setembro de 2024 JORNAL OFICIAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE 10

Município de Santo Antônio de Posse – Estado de São Paulo | Conforme Lei Municipal nº 3.151, de 11 de julho de 2018
www.pmsaposse.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pmsaposse - Código de Verificação: 5187-1133

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001 Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Relatório Resumido da Execução Orçamentária



Sexta-feira, 27 de setembro de 2024 JORNAL OFICIAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE 11

Município de Santo Antônio de Posse – Estado de São Paulo | Conforme Lei Municipal nº 3.151, de 11 de julho de 2018
www.pmsaposse.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pmsaposse - Código de Verificação: 5187-1133

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001 Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



Sexta-feira, 27 de setembro de 2024 JORNAL OFICIAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE 12

Município de Santo Antônio de Posse – Estado de São Paulo | Conforme Lei Municipal nº 3.151, de 11 de julho de 2018
www.pmsaposse.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pmsaposse - Código de Verificação: 5187-1133

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001 Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



Sexta-feira, 27 de setembro de 2024 JORNAL OFICIAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE 13

Município de Santo Antônio de Posse – Estado de São Paulo | Conforme Lei Municipal nº 3.151, de 11 de julho de 2018
www.pmsaposse.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pmsaposse - Código de Verificação: 5187-1133

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001 Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



Sexta-feira, 27 de setembro de 2024 JORNAL OFICIAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE 14

Município de Santo Antônio de Posse – Estado de São Paulo | Conforme Lei Municipal nº 3.151, de 11 de julho de 2018
www.pmsaposse.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pmsaposse - Código de Verificação: 5187-1133

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001 Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



Sexta-feira, 27 de setembro de 2024 JORNAL OFICIAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE 15

Município de Santo Antônio de Posse – Estado de São Paulo | Conforme Lei Municipal nº 3.151, de 11 de julho de 2018
www.pmsaposse.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pmsaposse - Código de Verificação: 5187-1133

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001 Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



Sexta-feira, 27 de setembro de 2024 JORNAL OFICIAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE 16

Município de Santo Antônio de Posse – Estado de São Paulo | Conforme Lei Municipal nº 3.151, de 11 de julho de 2018
www.pmsaposse.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pmsaposse - Código de Verificação: 5187-1133

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001 Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



Sexta-feira, 27 de setembro de 2024 JORNAL OFICIAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE 17

Município de Santo Antônio de Posse – Estado de São Paulo | Conforme Lei Municipal nº 3.151, de 11 de julho de 2018
www.pmsaposse.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pmsaposse - Código de Verificação: 5187-1133

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001 Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



Sexta-feira, 27 de setembro de 2024 JORNAL OFICIAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE 18

Município de Santo Antônio de Posse – Estado de São Paulo | Conforme Lei Municipal nº 3.151, de 11 de julho de 2018
www.pmsaposse.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pmsaposse - Código de Verificação: 5187-1133

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001 Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



Sexta-feira, 27 de setembro de 2024 JORNAL OFICIAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE 19

Município de Santo Antônio de Posse – Estado de São Paulo | Conforme Lei Municipal nº 3.151, de 11 de julho de 2018
www.pmsaposse.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pmsaposse - Código de Verificação: 5187-1133

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001 Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



Sexta-feira, 27 de setembro de 2024 JORNAL OFICIAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE 20

Município de Santo Antônio de Posse – Estado de São Paulo | Conforme Lei Municipal nº 3.151, de 11 de julho de 2018
www.pmsaposse.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pmsaposse - Código de Verificação: 5187-1133

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001 Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



Sexta-feira, 27 de setembro de 2024 JORNAL OFICIAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE 21

Município de Santo Antônio de Posse – Estado de São Paulo | Conforme Lei Municipal nº 3.151, de 11 de julho de 2018
www.pmsaposse.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pmsaposse - Código de Verificação: 5187-1133

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001 Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



Sexta-feira, 27 de setembro de 2024 JORNAL OFICIAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE 22

Município de Santo Antônio de Posse – Estado de São Paulo | Conforme Lei Municipal nº 3.151, de 11 de julho de 2018
www.pmsaposse.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pmsaposse - Código de Verificação: 5187-1133

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001 Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



Sexta-feira, 27 de setembro de 2024 JORNAL OFICIAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE 23

Município de Santo Antônio de Posse – Estado de São Paulo | Conforme Lei Municipal nº 3.151, de 11 de julho de 2018
www.pmsaposse.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pmsaposse - Código de Verificação: 5187-1133

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001 Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



Sexta-feira, 27 de setembro de 2024 JORNAL OFICIAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE 24

Município de Santo Antônio de Posse – Estado de São Paulo | Conforme Lei Municipal nº 3.151, de 11 de julho de 2018
www.pmsaposse.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pmsaposse - Código de Verificação: 5187-1133

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001 Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



Sexta-feira, 27 de setembro de 2024 JORNAL OFICIAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE 25

Município de Santo Antônio de Posse – Estado de São Paulo | Conforme Lei Municipal nº 3.151, de 11 de julho de 2018
www.pmsaposse.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pmsaposse - Código de Verificação: 5187-1133

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001 Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



Sexta-feira, 27 de setembro de 2024 JORNAL OFICIAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE 26

Município de Santo Antônio de Posse – Estado de São Paulo | Conforme Lei Municipal nº 3.151, de 11 de julho de 2018
www.pmsaposse.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pmsaposse - Código de Verificação: 5187-1133

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001 Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



Sexta-feira, 27 de setembro de 2024 JORNAL OFICIAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE 27

Município de Santo Antônio de Posse – Estado de São Paulo | Conforme Lei Municipal nº 3.151, de 11 de julho de 2018
www.pmsaposse.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pmsaposse - Código de Verificação: 5187-1133

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001 Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



Sexta-feira, 27 de setembro de 2024 JORNAL OFICIAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE 28

Município de Santo Antônio de Posse – Estado de São Paulo | Conforme Lei Municipal nº 3.151, de 11 de julho de 2018
www.pmsaposse.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pmsaposse - Código de Verificação: 5187-1133

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001 Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



Sexta-feira, 27 de setembro de 2024 JORNAL OFICIAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE 29

Município de Santo Antônio de Posse – Estado de São Paulo | Conforme Lei Municipal nº 3.151, de 11 de julho de 2018
www.pmsaposse.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pmsaposse - Código de Verificação: 5187-1133

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001 Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



Sexta-feira, 27 de setembro de 2024 JORNAL OFICIAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE 30

Município de Santo Antônio de Posse – Estado de São Paulo | Conforme Lei Municipal nº 3.151, de 11 de julho de 2018
www.pmsaposse.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pmsaposse - Código de Verificação: 5187-1133

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001 Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



Sexta-feira, 27 de setembro de 2024 JORNAL OFICIAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE 31

Município de Santo Antônio de Posse – Estado de São Paulo | Conforme Lei Municipal nº 3.151, de 11 de julho de 2018
www.pmsaposse.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pmsaposse - Código de Verificação: 5187-1133

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001 Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



Sexta-feira, 27 de setembro de 2024 JORNAL OFICIAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE 32

Município de Santo Antônio de Posse – Estado de São Paulo | Conforme Lei Municipal nº 3.151, de 11 de julho de 2018
www.pmsaposse.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pmsaposse - Código de Verificação: 5187-1133

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001 Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



Sexta-feira, 27 de setembro de 2024 JORNAL OFICIAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE 33

Município de Santo Antônio de Posse – Estado de São Paulo | Conforme Lei Municipal nº 3.151, de 11 de julho de 2018
www.pmsaposse.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pmsaposse - Código de Verificação: 5187-1133

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001 Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



Sexta-feira, 27 de setembro de 2024 JORNAL OFICIAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE 34

Município de Santo Antônio de Posse – Estado de São Paulo | Conforme Lei Municipal nº 3.151, de 11 de julho de 2018
www.pmsaposse.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pmsaposse - Código de Verificação: 5187-1133

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001 Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Relatório de Gestão Fiscal
Relatório de Gestão Fiscal



Sexta-feira, 27 de setembro de 2024 JORNAL OFICIAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE 35

Município de Santo Antônio de Posse – Estado de São Paulo | Conforme Lei Municipal nº 3.151, de 11 de julho de 2018
www.pmsaposse.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pmsaposse - Código de Verificação: 5187-1133

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001 Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



Sexta-feira, 27 de setembro de 2024 JORNAL OFICIAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE 36

Município de Santo Antônio de Posse – Estado de São Paulo | Conforme Lei Municipal nº 3.151, de 11 de julho de 2018
www.pmsaposse.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pmsaposse - Código de Verificação: 5187-1133

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001 Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



Sexta-feira, 27 de setembro de 2024 JORNAL OFICIAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE 37

Município de Santo Antônio de Posse – Estado de São Paulo | Conforme Lei Municipal nº 3.151, de 11 de julho de 2018
www.pmsaposse.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pmsaposse - Código de Verificação: 5187-1133

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001 Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



Sexta-feira, 27 de setembro de 2024 JORNAL OFICIAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE 38

Município de Santo Antônio de Posse – Estado de São Paulo | Conforme Lei Municipal nº 3.151, de 11 de julho de 2018
www.pmsaposse.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pmsaposse - Código de Verificação: 5187-1133

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001 Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



Sexta-feira, 27 de setembro de 2024 JORNAL OFICIAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE 39

Município de Santo Antônio de Posse – Estado de São Paulo | Conforme Lei Municipal nº 3.151, de 11 de julho de 2018
www.pmsaposse.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pmsaposse - Código de Verificação: 5187-1133

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001 Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



Sexta-feira, 27 de setembro de 2024 JORNAL OFICIAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE 40

Município de Santo Antônio de Posse – Estado de São Paulo | Conforme Lei Municipal nº 3.151, de 11 de julho de 2018
www.pmsaposse.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pmsaposse - Código de Verificação: 5187-1133

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001 Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



Sexta-feira, 27 de setembro de 2024 JORNAL OFICIAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE 41

Município de Santo Antônio de Posse – Estado de São Paulo | Conforme Lei Municipal nº 3.151, de 11 de julho de 2018
www.pmsaposse.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pmsaposse - Código de Verificação: 5187-1133

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001 Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Relatório de Gestão Fiscal
Câmara de Vereadores de Santo Antônio de Posse - SP (Poder Legislativo)
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
CNPJ: 
Exercício: 2024
Período de referência: 2º quadrimestre

Documento gerado em 27/09/2024 15:27:18 Página  de 1 6

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Despesa com Pessoal

Despesa Executada com Pessoal

DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (b)

<MR-11> <MR-10> <MR-9> <MR-8> <MR-7> <MR-6> <MR-5> <MR-4> <MR-3> <MR-2> <MR-1> <MR> TOTAL (ÚLTIMOS 12 MESES) (a)

Despesa com Pessoal (Últimos 12 Meses) - - - - - - - - - - - - - -

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 195.555,64 222.267,67 200.465,41 271.736,68 247.781,18 225.442,36 201.146,98 200.240,68 201.295,85 213.900,84 196.880,38 200.859,98 2.577.573,65

Pessoal Ativo 195.555,64 222.267,67 200.465,41 271.736,68 247.781,18 225.442,36 201.146,98 200.240,68 201.295,85 213.900,84 196.880,38 200.859,98 2.577.573,65

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 165.285,63 192.172,19 170.129,70 222.224,24 215.919,29 203.172,98 178.877,60 177.971,30 179.026,47 191.631,46 174.670,81 178.527,22 2.249.608,89

Obrigações Patronais 30.270,01 30.095,48 30.335,71 49.512,44 31.861,89 22.269,38 22.269,38 22.269,38 22.269,38 22.269,38 22.209,57 22.332,76 327.964,76

Pessoal Inativo e Pensionistas

Aposentadorias, Reserva e Reformas

Pensões

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização ou de contratação de forma
indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de Período Anterior ao da Apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

Agentes Comunitários de Saúde e de Combate às Endemias com Recursos Vinculados (CF, art. 198, §11)

Parcela dedutível referente ao piso salarial do Enfermeiro, Técnico de Enfermagem, Auxiliar de
Enfermagem e Parteira (ADCT, art. 38, §2º)

Outras Deduções Constitucionais ou Legais

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 195.555,64 222.267,67 200.465,41 271.736,68 247.781,18 225.442,36 201.146,98 200.240,68 201.295,85 213.900,84 196.880,38 200.859,98 2.577.573,65

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Administrativos

Atos Administrativos

Outros atos administrativos

Outros atos administrativos
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DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal
DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal

Valor % sobre a RCL Ajustada

DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal - -

RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL (IV) 154.300.141,73

(-) Transferências Obrigatórias da União relativas às Emendas Individuais (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 1.191.729,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI) 396.000,00

(-) Transferências da União relativas à remuneração dos agentes comunitários de saúde e de combate às endemias
(CF, art. 198, §11) (VII) 739.888,00

(-) Outras Deduções Constitucionais ou Legais

= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII)
= (IV - V - VI)

151.972.524,73

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 2.577.573,65 1,70

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 9.118.351,48 6,00

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 8.662.433,91 5,70

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 8.206.516,33 5,40
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Notas Explicativas
Valores

31/08/2024

Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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